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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 716/2022
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo aos Secretários Municipais de Saúde, Infraestrutura e Serviços Públicos, no sentido de colocar em circulação pelas ruas de nossa cidade o carro de dedetização, mais conhecido como carro da fumaça, com a finalidade de combater e espantar mosquitos e larvas da Culex Quinquefasciatus – muriçocas.
Na promoção de políticas públicas para a saúde, é importante a instalação de um amplo programa de combate a Culex Quinquefasciatus, conhecida por muriçoca, pois manifesta consequências para a saúde da população. A fêmea alimenta-se de sangue, sendo responsável por vários distúrbios relacionados ao incomodo da picada, podendo ainda provocar reações alérgicas. 

A nossa indicação sugere que sejam realizados estudos para se verificar a possibilidade de, dentre as medidas adotadas para o combate, utilizar o inseticida biológico BS1. O produto lançado pela Empresa Pernambucana de Pesquisa Agropecuária com a cooperação da Universidade Federal de Pernambuco resultou em tecnologia para produção em escala industrial do inseticida, alcançando desde o lançamento em 2007, excelentes resultados no combate ao inseto no prazo de 48 horas após a aplicação, impedindo repovoamento no período de 150 a 170 dias. Segundo informações, esse produto é seletivo, matando apenas as larvas das muriçocas, preservando seus inimigos naturais e o meio ambiente. 
Por outro lado, a muriçoca além do incômodo noturno, transmite filariose, doença causada pelo verme Wuchereria Bancrofti transmitida ao homem pela picada do inseto que suga o sangue da pessoa infectada e repassa para outras, podendo permanecer incubada por um período de 8 a 10 anos antes de se manifestar. A doença, também 
conhecida como elefantíase, provoca inchaço nas pernas e nos braços, comprometendo a locomoção e a vida sexual dos portadores. 

Sala das Sessões, 01 de junho de 2022.
Joaquim Caires Rocha
Vereador

[image: image1.jpg]                                                                    



ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________
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